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TERMO DE CONTRATO

Lei nM4.133, de1“de abril de 2021

Processo Administrativo n° 003/2025

Pregão Eletrônico 002/2025 - SRP
CONTRATO N® 045/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 045/2025 QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA D P

COUTINHOCONSTRUCAO.I
O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA, localizada a Praça Central, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.041/0001-70,
neste ato representada pela Sr.^ LUIZA COUTINHO MACEDO, inscrita no RG n” 019560942001-0 SSP-MA e CPF

.740.193-** SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Infraestrutura  de Feira Nova do Maranhão - MA,

representada pela Secretária Municipal a Sr.^ LAÍSE VARGAS, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa D P COUTINHO CONSTRUCAO, inscrita no CNPJ/MF sob o n'* 37.800.876/0001-22, sediada na Avenida
Brasil, n°307. Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. DONATO PORTILHO COUTINHO, portador da Carteira de Identidade n" 231164947 SSP/MA e CPF n°

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo n° 003/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de l*" de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N°
002/2025, por Sistema de Registro de Preços n° 012/2025/SRP/PMFN  mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

o ***
n

***

.288.283 -

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart.92.lein

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiais para
iluminação pública, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura de Feira Nova do
Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.

1.1.

DESCRIÇÃO DE ITENSITEM QTD MARCA UND V.UNIT V.TOTAL

ALÇA PRE-FORMADA PARA CABO
MULTIPLEX Cabo #04AWG

1 120 R$6,31MACLEAN R$ 757,20UND

ALÇA PRE-FORMADA PARA CABO
MULTIPLEX Cabo#10AWG

2 120 MACLEAN R$3,69 R$ 442,80UND

Alicate amperímetro Display digital, Com
True RMS, Indicador de bateria baixa,
Tensão máxima da corrente alternada:

60QV, Atinge uma tensão máxima de

4 4 FLUKE R$ 39,48UND R$157,92
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corrente contínua de 600V, Frequência
máxima de 600Hz, Resistência máxima de

2MQ, Trabalha com 2 baterias AA

ARMAÇÃO MONOFASICA DÊ í
ELEMENTO COM ISOLADOR

5 R$19,88 R$ 1.590,4080 ETK UND

BASE PARA RELE FOTOELETRICO

Fixação para instalação de Reles
Fotoelétricos

7 R$16,56 R$ 19.872,001200 EXATRON UND

9 Bolsa para ferramentas fechada 300x150x. R$ 88,30 R$ 353,204 VONDE UND

BRAÇO RETO P/LUMINARIA GALV.
25MMX1,00MTS

10 R$ 44,52 R$ 10.684,80240 OLIVIO UND

BRAÇO RETO
48MMX1,50MTS

P/LUMINARIA
11 R$ 68,00 R$ 16.320,00240 VONDE UND

BRAÇO RETO
48MMX2.00MTS

P/LUMINARIA
12 R$138,80 R$11.104,0080 OLIVIO UND

14 CABO flexível 4 mm 450/750v R$ 5,70 R$4.560,00800 MEGATRON UND

15 Cabo #10 AWG Potência 1000W R$ 7,59 R$1.821,60240 SIL UND

16 Cabo Alumínio CA # 4 AWG R$ 36,83 R$ 14.732,00400 SIL UND

17 Cabo Multiplexado Duplex IQmm R$ 7,61 R$ 6.088,00800 SIL UND

18 Cabo Multiplexado Triplex 16mm 800 SIL R$ 9,69 R$7.752,00UND

21 CABO PP 2X2,5 MM R$ 6,59 R$ 13.180,002000 SIL UND

22 CABO PP 2X4.0 MM R$10,13 R$ 20.260,002000 SIL UND

25 Cabo Sil Flexíve 2,5mm^ 2400 SIL R$1.87 R$4.488.00UND

26 Cabo Sil Flexíve 4mm2 1600 R$ 3,54 R$ 5.664,00
R$468.40

SIL UND

28 Capacete Com jugular R$ 58,558 PLASTICOR UND

31 Conector De Alumínio 800 R$ 9,84 R$7.872,00INTELLl UND

32 Conector Parafuso Fendido Tipo KS 25 R$ 14,10400 INTELLl R$5.640,00UND

33 Conector Perfurante De lOmm R$19,66800 INTELLl R$ 15.728,00UND

35 Conector Perfurante De 25mm R$14.68800 AUTACK

FAME

R$ 11.744,00UND

38 DISJUNTOR DE 32 AMP TRIFASICO 16 R$ 39,08 R$ 625,28UND

DISJUNTOR TRIFASICO DE 150 AMP

TRIFASICO
39 40 SOPRANDO R$315,96 R$ 12.638,40UND

DISJUNTOR TRIFASICO DE 175 AMP

TRIFASICO
40 40 SOPRANDO R$314,13 R$ 12.565,20UND

41 Disjuntor "Quick-Lag" Bipolar 100A 16 STECK R$ 95,25UND R$ 1.524.00
43 Disjuntor "Quick-Lag" Bipolar 50A 16 R$ 38,38STECK R$ 614,08UND

44 Disjuntor "Quick-Lag": Bipolar 70A 16 R$ 52,04STECK R$ 832,64UND

45 Escada De fibra tamanho: 8m 1,6 R$ 1.362.19 R$2.179,50WB UND

46 Fita isolante Em alta fusão 80 R$ 27,81FOXLUX R$ 2.224,80UND
47 Fita isolante Em baixa fusão R$11.3480 IMPERIAL R$ 907,20UND

Haste de Aterramento Aço Cobreado:
16x2400mm

48 24 INTELLl R$ 46,19 R$1.108,56UND

49 Isolador Roldana Porcela: 76x79mm R$ 8,02160 ELETROTAFO R$ 1.283,20UND
51 Lâmpadas de Led 30 W 240 R$28,90AVANT R$ 6.936,00UND

52 Lâmpadas de Led 40 W R$ 42,57560 AVANT R$ 23.839,20UND
54 Lâmpadas de Led 60 W R$ 63,69640 AVANT R$ 40.761.60UND

Luminária Pública Simples Tipo E-27
(Bacia)

Parafuso MAQ com porca e arruela. Tipo
16 X 300 mm, 5/8

58 240 OLIVIO R$ 60,72 R$ 14.572,80UND

63 400 BEMFIXA R$ 25,50 R$ 10.200,00UND
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RELÉ FOTOR-ELÉTRICO "NA” PI CHAVE
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RELÉ FOTOR-
ELÉTRICO Proteção conector ref.

R$ 1.206.8070 R$ 30,1740 FOXLUX UND

131 60P, ligação atrazer de conector
padrão abnt nbr 5123, potência 10Q0w

Soquete Tipo E-27

72 R$ 32,35 R$ 38.820,001200 EXATRON UND

R$ 4,32 R$ 1.036,8073 240 TRAMONTINA UND

R$ 355.156,38VALOR TOTAL DOS ITENS

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência:

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente termo de
contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92, IV. VIleXVIin

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÃUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

CLÃUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. VI

O valor total da contratação é de R$ 355.156,38 (trezentos e cinquenta e cinco mil e cento e cinquenta e
seis reais e trinta e oito centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da
contratação.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

3.1

4.1

5.1

5.2

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÃUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. Ve VI)
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6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, VI

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemeníe de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice{s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.1

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart.92.X. XleXIVf

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

7.8

8.1

8.2

anexos:

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral  da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Expiicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
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presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proíelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
^2°. da Lei n° 14.133, de 2021.

8.11

8.12

8.13

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92,XiV. XVleXVin

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.1

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, li, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código ̂
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 199QL bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei n° 14,133. de 2021:

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
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acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116):

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer aigum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.15

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIH

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XÍV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado que:

10

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

ll.l.Sapresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂2°, da Lei n° 14.133, de 20211:
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

6
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11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c” e “d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, da
Lei nM4.133.de 2021):

11.2.3 Declaração de ínídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave fart. 156. ̂5°. da Lei n° 14.133, de 2021L

11.3 Multa:

11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, supiementação ou reposição da garantia.

11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133.de 2021.

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante íart. 156, ̂9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.6

contado da data de sua intimação íart. 157. da Lei n° 14.133. de 20211
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

11.3.7

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, ̂8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8

Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.3.9

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. ̂
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
contratar,

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a ampla

ou

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n° 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.1

11.4.2

11.4.3

11.4.4

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

7
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contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013.
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIXI

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3,2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados
0 contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva,

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131, caput. da Lei n.° 14.133. ̂
2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92, VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO
Unidade : 08 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

Dotação : 04.122.0052.2042.00003.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. íil)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. ̂
2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas  e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DE CONTRATO

15.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE
0 Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em
registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.

15.2 O Fiscal do presente contrato será informado por portaria em anexo este termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14,133, ̂16.1

2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133, de 2021).

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do Município na
Internet.

17.1

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO fart. 92. m

Fica eleito o Foro da Comarca de RIACHÃO - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, ̂1°. da Lei n° 14.133/21.
18.1

AasinMa digitslmenis por LUZA COUTINHO
MS<SOO;57674019349
DN>Gea».0:|CP-BtKii. OU^CenlIloído
DigAírtPP Al. OLIsVideoconterenctí,
OU>«(l«eS»OOD150, OU-AC SrngutarlO
MuKi(i)ltCI*‘l.UIZA COUTIUHO MACEDO
S7674em«

EUAOU oaulor OesTO docomsiHo
LarwbJKfta locaiizâçAo dd

LUIZA

COUTINHO

MACEDO:

57674019349

Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de abril de 2025.

9^1

Foítit Veisâo' 10.0.1

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova - MA

.(V

LAÍSE VAR^S
Secretária Municipal de infraestrutura

Portaria N° 005/2025

CONTRATANTE

CtO

CwLa
tiNHO CONSTRUCAO

má

DPCOU

CNPJ: sob 0 n° 37.800.876/0001-22

DONATO PORTILHO COUTINHO

Proprietário

TESTEMUNHAS:

LNOME:. NOME:^

cpF:CPF;
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6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n^ 001/2024; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou iV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1, Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço

registrado, nos termos do Decreto Municipal no 001/2024.
6. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (Decreto Municipal n» 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto
Municipal n° 001/2024).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

1.

2.

3.

7. CONDIÇOES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Tetmo de Referência, ANEXO AO
EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 23 de abril de 2025.

LUIZA COUTiNHO MACEDO

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

JC AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: sob 0 n" 43.304.763/0001-39
JOSE CARLOS OLIVEIRA JUNIOR

Sócio Administrador

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: a7fe067d6316c7df26c29dllll6cfl02

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.
Tendo em vista o que consta no Processo n® 003/2025 e em

observância às disposições da Lei n» 14.133, de is de abril de 2021.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de .empresas
para o fornecimento parcelado de materiais para iluminação pública,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura
da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência. FONTE DE RECURSO Órgão : 02

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 045/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO m 045/2025

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 002/2025-SRP; PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 003/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ NQ 01.616.041/0001-70 e pela
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PODER EXECUTIVO: 08 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

Dotaçâo04.122.0052.2042.00003,3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 355.156,38 (trezentos e cinquenta
e cinco mil e cento e cinquenta e seis reais e trinta e oito centavos);
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses, contados da assinatura do presente termo de contrato
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.a LUIZA
COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA:  D P COUTINHO
CONSTRUCAO., inscrita no CNPJ ns 37.800.876/0001-22, neste ato

representada pelo Sr. DONATO PORTILHO COUTINHO - Proprietário.

termo de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n® 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada
pela Sr.â LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA:
M. J. DOS SANTOS SILVA LTDA, inscrita no CNPJ n® 17.372.183/0001-79,
neste ato representada pelo S.r. MÁRCIO JOSE DOS SANTOS SILVA -
Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identifícadon d0e827206955cde0b711bale238728de

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 064/2025
Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: dKlc8b940f71c79cbacldc3961ddd03 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N^ 064/2025

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2025-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO 014/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ N^ 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo
em vista o que consta no Processo n» 014/2025 e em observância às
disposições da Lei ns 14.133, de l^ de abril de 2021. OBJETO: O objeto
do presente instrumento é a contratação de empresas para o
fornecimento parcelado de peças de máquinas, veículos leves e
pesados para suprir as necessidades da frota da Secretaria Municipal de
Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: Órgão: 02 PODER
EXECUTIVO Unidade: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação:
10.122.0052.2086.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 63.486,00 (sessenta e três mil e

quatrocentos e oitenta e seis reais); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo
de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do presente termo de contrato prorrogável, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal, representada pela Sr.^ LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita
Municipal; CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA LTDA, inscrita no
CNPJ n2 17.372.183/0001-79, neste ato representada pelo S.r. MÁRCIO
JOSE DOS SANTOS SILVA - Proprietário.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NS 046/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N^ 046/2025

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO NS 002/2025-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO NS 003/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ NS 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.

Tendo em vista o que consta no Processo ns 003/2025 e em
observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1® de abril de 2021.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas
para o fornecimento parcelado de materiais para iluminação pública,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura
da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência. FONTE DE RECURSO Órgão : 02
PODER EXECUTIVO: 08 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

Dotação04.122.0052.2042.00003,3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 267.339,86 (duzentos e sessenta e

sete mi l e trezentos e trinta e nove reais e oitenta e seis

centavos).VIGêNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação
é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente termo de
contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133,
de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.s
LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA: E,
RODRIGUES DOS REIS CONSTRUCOES E CONSTRUTORA LTDA, inscrita

no CNPJ n^^ 07.940.654/0001-44, neste ato representada pelo Sr.
EDVALDO RODRIGUES DOS REIS - Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 59217b3090d2c8f3597af8769b4ffcf8

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» 065/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NS 065/2025
Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: aa60386bddd027508b4alfe59b012e32 Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N8 011/2025-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 014/2025, PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO - MA. inscrita no CNPJ m 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no
Processo n^ 014/2025 e em observância às disposições da Lei ns
14.133, de le de abri! de 2021. OBJETO: O objeto do presente
instrumento é a contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de peças de máquinas, veículos leves e pesados para suprir
as necessidades da frota da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Turismo, Desporto e Lazer de Feira Nova do Maranhão - MA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência. FONTE DE RECURSO:

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA,

12.122.0052.2025.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 251.993,95 (duzentos e cinquenta e um
mil e novecentos e noventa e três reais e noventa  e cinco centavos);
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses, contados da assinatura do presente termo de contrato
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133. de 2021;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.^ LUIZA
COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA: M. J. DOS
SANTOS SILVA LTDA, inscrita no CNPJ n» 17.372,183/0001-79, neste ato
representada pelo S.r. MÁRCIO JOSE DOS SANTOS SILVA - Proprietário.

TURISMO DESPORT Dotação:

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 063/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NS 063/2025

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 011/2025-SRP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 014/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ N8 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.

Tendo em vista o que consta no Processo n^ 014/2025 e em

observância às disposições da Lei n» 14.133, de 1° de abril de 2021.
OBJETO; O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas
para o fornecimento parcelado de peças de máquinas, veículos leves e
pesados para suprir as necessidades da frota da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: Órgão: 02
PODER EXECUTIVO Unidade: 08 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

Dotação: 04.122.0052.2042.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 407.585,29
(quatrocentos e sete mil e quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e
nove centavos); VIGÊNCIA DO CONTRATO; O prazo de vigência da
contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente

■* 1 iftJ É I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: D P COUTINHO CONSTRUCAO
CNPJ: 37.800.876/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) com
' exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda2. não

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do .
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:15:18 do dia 30/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/07/2025.
Código de controle da certidão: 5CD8.2F17.3000.405C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador08/03/2025, 09:44

Víitar 5 /

CAÊXA
i,[XA ECONOWíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

37.800.876/0001-22

DONATO PORTILHO COUTINHO 72128828368

lOAV BRASIL 307 / CENTRO / FEIRA NOVA DO MARANHAO  / MA / 65995-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

identificada encontra-se em situação regular perante oempresa acima

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/03/2025 a 06/04/2025

Certificação Número: 2025030804205549014487

Informação obtida em 08/03/2025 09:44:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https;//consutía-crf.caixa.9ov.br/consultacrf/pages/consuitaEmpregador.jsf
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JUSTIÇA DO TA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COUTINHO CONSTRUCAO (MATRIZ E FILIAIS)
37.800.876/0001-22

Nome: D P

CNPJ:

Certidão n°: 5557524/2025
30/01/2025, às 11:00:48

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
Expedição:
Validade: 29/07/2025
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS) ,
NÃO CONSTA Cómo

Trabalhistas.

p COUTINHO CONSTRUCAO
37.800.876/0001-22,

que D
CNPJ sob o n°

Certifica-se

inscrito(a) no

Nacional de Devedoresno Bancoinadimplente
Certidão emitida com base 642-A e 883-A da Consolidaçãonos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis
Ato 01/2022 da CGJT, '

desta Certidão são

de 21 d13.467/2017, e no

de reOs dados constantes

°  12.440/2011 ens.

e janeiro de 2022.
sponsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em relaçao

agências ou filiais.estabelecimentos,

certidão condiciona-se
a todos os seus

A aceitação desta â verificação de sua
do Trabalho naportal do Tribunal Superior

(http://www.tst.jus.br) .
autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Nacional de Devedores

à identificação

Trabalhistas constam os dados
e  jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

Do Banco
das pessoas naturaisnece s sários

estabelecidas em sentença
trabalhistas,judiciais

recolhimentos
acordos

previdenciários,
a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério o do
emolumentos ou

de execução de acordos
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

Públic

por

i<7';\J 's*
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

17/12/2024 18:58:40Data daCertidão: 517367/24

CPF/CNPJ;37800876000122inscrição Estaduai: 126525765

Razão Social; D P COUTiNHO CONSTRUCAO

BRASIL. 307 CEP: 65995000 - CENTROEndereço:

Telefone:
UF; MAMunicípio: FEIRA NOVA DO MARANHAO(99)81168551

sistema desta Secretaria,Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da iei

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aosn° 5.172, de 25 de

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/04/2025.

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçao de Certidão Negauva

A

htíp://pO!tai.sefaz.ma.gov

de Débito".

CERTIDÃO.EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/02/2025 10:56:06
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

17/12/2024 11:18:52Data daCertidão: 106118/24

CPF/CNPJ: 37800876000122inscrição Estadual: 126525765

Razão Social: D P COUTiNHO CONSTRUCAO

BRASIL, 307 CEP: 65995000 - CENTROEndereço:

Telefone:
UF: MAMunicípio: FEIRA NOVA DO MARANHAO(99)81168551

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e
do disposto do artigo 156, da lei 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

na

forma

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

do sujeito passivo acima identificado.nome

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: _ ^
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/02/2025 10:58:05



CHAVE DE ACESSO

í A8D6364^64404A,A'97EC’63'Ô3F2C^2£Fe ra ̂ 4ov^ do Maranhao

Fra'^ Certlrai

0^ 616 041/0001-70

!*•
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA. ̂ SSOA JURÍDICA
Número: 505DATA VENCIMENTO

30/G4/2C25

DATA EMISSÃO

.-TITC

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
fCNPJ/CPF
i 37 800 676/0001-22

;  insc

ISEN

inscrição M4jr.,c;?2;
ISENTO

riçác Esíadua!
c

.Ow

TO
D P CCUTtNHO CONSTRUCAO

T CEP:

65935-000

BairrOi^Setor/Di

CENTRO

Comptemenío
Logradcurc

AV RRASíu

I

Ativ.dade CNAE

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

NSTALAÇÂO £ MANUTENÇAO ELÉTRICA

4339103 - OBRAS DE ALVENARIA

4T<40ãS - COMERCIO

4321500 -'

Finalidade da Certidão

r*RTFiCAMOS QUE NA PRESENTE DATA NÂO CONSTA DÉBITO FISCAL JURÍDICA, DESCRITA ACIMA. RESERVA-SEc dÍrE^TO DE A F^ENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS POSTERiORMENTE COMPROVADAS

Esta Ceftidâo tem validade de 90 d‘as. contados 3
partir da data de emissào.Nome do Requerente

D P COUTINHO CONSTRUCAO

A ̂'eseme certidão sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de vajdade acima informada, tendo sk3o lavrada em Fei-a
Nova do Maranhão - MA em 30 de Janeiro de 2025, sod o código de autenticidade n
ASD=3644644C4AA7S7EC76376eF2CA6E

A autenticidade desía certidão poderá ser confirmada na internet, em:
br/infomola/#/token=«)(xc5df9f72-x«a-237b4d03-aa24-f2f40d47abd9http .'/WWW.icontfoler com



CHAVE DE ACESSO
3SODESCFl3F5^5l2B72T?33"2B"5S-irFf>.rô Nava do Maranhac

Praca Centrai

01.616 041/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DA PESSOA JURÍDICA
Número; 506PATA VENCIMENTO

30/04(2025

cata FMiSSÃO

.':0'.2C25

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Inscrição Estadual ’ Inscnçãc Munic;pai

'  ISENTOISENTO

CNPJ/CPF

37 aQ0 876/CC01*22

S;

- COUTNHO CONSTRUCAO

Logradoiifo

.W BRASIL

Atividade CNAE

4744QS9 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONS^mUÇÃO EM GERAL

<ÍÔ212ÜÜ - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4339103 - OBRAS DE ALVENARIA

:3l

i Complemento 1 CEP.
: 659S5-C00

i  Bairro/Setor/Di

:  CENTRO

Finalidade da Certidão

PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA JURÍDICA, DESCRITA ACIMA, RESERVA-SECERTIFICAMOS QUE NA .

O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DlVlDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS

Esta Certidão tem validade de 90 d^as. contados a

partir da data de anissão.
Nome do Requerente

D P COUTINHO CONSTRUCAO

tem sua efitácia até a data de vaiidade acima informada, tendo sido lavrada em FeiraA cresents certidão, sem conter rasuras ^
Nova do Maranhão ■ MA em 30 de Janeiro de 2025, sob o código de autenliadade n
39DDE5CF15F94512B72773972BF884EE

A autenticidade desta ceríidáo poderá ser confirmada na internet, em:

hüp,/;www.iconlroler.com.br/infornoía/#.'toHen=xxxxc5df9f72-xx)oc-237b-4c03-aa24-f2f4Cd47abd9


